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As Unidades de Ensino, Pró-Reitorias, Secretarias, Departamentos da UFSC e Pampi

Assunto: Esclarecimentos relativos ao registro de bens adquiridos com recursos de
projetos

1 . Em virtude de frequentes problemas constatados pelo Departamento
de Gestão Patrimonial, esclarecemos a toda comunidade universitária, sobretudo aos
coordenadores de projetos e pesquisadores, que conforme Art. 8' da Portaria n'
0173/GR/98, os bens permanentes adquiridos com recursos de proletos de ensino,
pesquisa e extensão, com ou sem a participação de Fundações de Apoio, deverão ser
incorporados ao património da UFSC, como bens próprios ou de terceiros,
imediatamente após a sua aquisição.

2. A solicitação de tombamento desses bens deve ser feita diretamente
pelo coordenador/pesquisador ou por meio de fundação de apoio credenciada, se
houver.

3. Ressaltamos que o Departamento de Gestão Patrimonial tem recebido
diversos apontamentos sobre a existência de bens na UFSC sem o devido registro
patrimonial e que é responsabilidade do coordenador/pesquisador a regularização de
bens oriundos de projetos.

4. Mais informações sobre os procedimentos para incorporação de bens
adquiridos com recursos de proletos estão disponíveis em nossa página:
http://dgp.proad.ufsc.br/
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